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PODER JUDICIÁRIOFEDERAL
Tribunal Regional Federalda 1ª Região

12ª Turma (Gab. 37) - DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE JORGE FONTES
LARANJEIRA

PJe/TRF1ª – Processo Judicial Eletrônico
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 1020815-59.2025.4.01.0000
Processo Referência: 1057893-72.2025.4.01.3400
AGRAVANTE: SUZY IMACULADA DE OLIVEIRA LIRA LEAL
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL, CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE

DECISÃO
 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, interposto

contra decisão do juízo da 20ª. Vara Federal Cível da SJDF que indeferiu a tutela de urgência.
 
Inconformada com a decisão, a agravante sustenta, em breve síntese, que: (i) a
demanda originária foi ajuizada com o objetivo de anular o ato administrativo que indeferiu a sua
inscrição nas vagas reservadas para pessoas negras no concurso público para o cargo de
Analista Judiciário (Área Administrativa) do Tribunal Superior Eleitoral (TSE); (ii) após ser
submetida ao procedimento de heteroidentificação, teve sua autodeclaração de pessoa
negra/parda indeferida, resultando em sua desclassificação da referida modalidade de
concorrência; (iii) reside em uma região socialmente reconhecida como um espaço racializado,
conforme estudo acadêmico da Universidade Federal do Acre, o que reforça sua condição de
pertencente à comunidade negra/parda; (iv) tem características fenotípicas negroides, conforme
atestado por laudo dermatológico emitido com base na Escala de Fitzpatrick.
 
Ao final das razões recursais, postula o seguinte: "A concessão do EFEITO
SUSPENSIVO ATIVO ao presente recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de
Processo Civil, para que seja imediatamente deferida a tutela de urgência pleiteada na origem,
determinando-se à Agravada que suspenda o ato administrativo que indeferiu a inscrição da
Agravante na modalidade de reserva de vagas para pessoas negras, com a consequente
reclassificação e convocação para as etapas subsequentes do concurso público, sob pena de
multa diária a ser arbitrada por este Egrégio Tribunal".
 

É o relatório. Decido.
 

O pedido de antecipação da tutela presta-se a deferimento na espécie.
 

De fato, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº. 41, ao declarar a
constitucionalidade da Lei nº. 12.990/2014, decidiu que "é legítima a utilização, além da
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Desembargador Federal ALEXANDRE JORGE FONTES LARANJEIRA 

autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que respeitada a
dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa" (ADC 41,
Relator Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017, Processo
Eletrônico DJe-180 Divulg 16-08-2017 Public 17-08-2017).
 

Assim, a autodeclaração do candidato, como preto ou pardo, é passível de posterior
verificação por procedimento administrativo, com observância do contraditório e da ampla defesa.
 
No caso concreto, a recorrente relata que participou do Concurso Público Nacional
Unificado da Justiça Eleitoral, concorrendo pelo sistema de cotas raciais, mas foi eliminada da
lista de cotas raciais após a avaliação fenotípica realizada.
 
Primeiramente, cumpre destacar que não cabe ao Poder Judiciário proceder à
análise de mérito do ato administrativo, devendo a sua atuação se restringir ao controle da
legalidade e da observância das regras contidas no edital.
 

Contudo, considerando o entendimento recente adotado por esta Corte no sentido
de que é possível, excepcionalmente, afastar a decisão da Comissão de Heteroidentificação,
tendo por pressuposto a apresentação e/ou produção de prova que ateste objetivamente os
fenótipos do(a) candidato(a) para fins de enquadramento na política afirmativa de cotas raciais
(por ex.: prova pericial) e que, em regra, a Comissão de Heteroidentificação tem por finalidade
exclusivamente coibir eventual caso de fraude evidente no âmbito de certames públicos, é
possível, em juízo de cognição sumária, vislumbrar a presença dos requisitos a ensejar a
concessão da medida pleiteada.
 
Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
RECURSAL para determinar que as agravadas procedam à reinclusão da agravante (Suzy
Imaculada de Oliveira Lira Real) na lista classificatória de cotas raciais do concurso público em
questão e, consequentemente, possibilitem que a candidata participe das fases/etapas
subsequentes do certame, em condição sub judice, até o julgamento final da demanda.
 

1) Comunique-se, com prioridade, ao juízo prolator da decisão agravada, para
ciência e adoção urgente das providências necessárias para o cumprimento desta decisão;
 

2) Intimem-se ambas as partes, inclusive para fins de apresentação de resposta ao
recurso pela parte agravada, nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil;
 

3) Após, renove-se a conclusão do recurso para oportuna aplicação do art. 932 do
CPC ou julgamento colegiado, conforme o contexto vier a evidenciar;
 

4) Cuidem ambas as partes, com cooperação e boa-fé (arts. 5º e 6º do CPC), de
alertar esta relatoria sobre possíveis causas de prevenção/conexão de julgador/órgão outro;
incompetência em face da matéria; ou ulterior decisão/sentença que gere impacto processual
sobre este recurso, juntando-a nestes autos, se e quando.

 
Brasília, na data da assinatura eletrônica.
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Relator
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